
SOBRAL
PREFEITURA

LEI NO 2460 DE 04 DE ABRIL D8,2024.

RECONHECE A RODA DE CAPOEIRA
DO ARGO DO TRIUNFO DE NOSSA
SENHORA DE FATIMA COMO
PATRTMÔNIO IMATERIAL E CULTURAL
DO MUNIcípIo oe SoBRAL.

FAço sABER euE A cÂmnRR MUNtctpAL DE SoBRAL
APROVOU E O PREFEITO MUNIGIPAL SANCIONA A SEGUTNTE LEI:

AÉ. ío Fica reconhecida a Roda de Capoeira do Arco do Triunfo de
Nossa Senhora de Fátima como Patrimônio lmaterial da Cultura no Município de
Sobral.

Art. 20 Considera-se Roda de Capoeira do Arco do Triunfo de Nossa
Senhora de Fátima a prática cultural que envolve dança, música, movimentos
corporais e jogos de habilidade e estratégia, desenvolvidos no contexto da capoeira,
manifestação de origem afro-brasileira.

AÉ. 30 A Roda de Capoeira do Arco do Triunfo de Nossa Senhora de
Fátima é reconhecida como elemento integrante da identidade cultural que atua
desde a década de 80, contribuindo para a promoção da diversidade cultural, o
respeito à tradição afro-brasileira e o fortalecimento dos laços comunitários.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

pAço MUNtCtpAL PREFETTO JOSÉ EUCLIDES FERRETRA GOMES
JÚNIOR, EM 04 DE ABRIL DE2024.

lvo Ferre Gomes VISTO
Prefeito Municipal de Sobral
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PREFEITURA

SANÇÃO PREFETTURAL N' 2434t2024

Ref. Projeto de Lei no 02112024
Autoria: Vereador lgor José Araújo Bezerra (PSB).

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Reconhece a Roda de
Capoeira do Arco do Triunfo de Nossa Senhora de Fátima como Patrimônio
lmaterial e Cultura! do Município de Sobral", aprovado pe_la augusta Câmara
l\íunicipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANçÃO EXPL|CITA E
IRRESTRITA.

Publique-se.

PAçO MUNICTPAL PREFETTO JOSÉ FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM
04 DE ABRIL DE2024.
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Prefeito Municipal
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